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Denomina ARQUITETO ARNALDO
GONZALEZ PALAMONELEPRE, via pública da
cidade.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE

ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e

de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 27

de agosto de 2002, promulga a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica denominada ARQUITETO

ARNALDO GONZALEZ PALAMONE LEPRE, o dispositivo viário localizado no

Ramal de acesso Engenheiro Heitor de Souza Pinheiro, confluência com as

Ruas João de Arruda Falcão e José da Silva Morgado e Avenida Rodrigo

Fernando Grillo, do loteamentodenominado Jardim dos Manacás.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 05 (cinco) dias do

mês de setembro do ano de 2002 (dois mil e dois). 
  juta ur DenerCLELIA MARASá ERRARI

- Secretária de Governo -

acie
Arquivada em livro próprio nº 01/2002. cre”.

iblicada no Jornal local "O Imparcial", de terça-feira, 10.setembro.2002. 


